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" As crianças são o melhor do mundo "

Esta é uma afirmação corrente, talvez vulgar, mas que encerra um profundo sentido do lugar importante que as 

crianças ocupam na sociedade de hoje. Nunca ao longo da história dos tempos, se tem dado tanta importância às 

crianças, aos seus direitos e ao seu bem estar. Mas se o "mundo" das crianças não é um caos ele contém, dentro de si 

pequenos/grandes caos a todos os títulos intoleráveis.

Sabemos que nas sociedades mais avançadas uma grande parte das crianças são felizes, têm o afecto e o amor de 

que carecem para crescerem livres e saudáveis e, as suas necessidades são globalmente satisfeitas.

Estas são as crianças com tempo para o serem, no gozo dos seus direitos de crescerem e  aprenderem no respeito 

pela sua identidade.

Mas infelizmente, nestas mesmas sociedades, existem crianças que por omissão e por acção são maltratadas, 

agredidas nos seus direitos, transformando-se as suas vidas em oportunidades desfeitas e colocando em risco o seu 

bem estar psicológico, social e material.

A expressão "as crianças são o melhor do mundo" encerra também um duplo sentido. O da continuidade da 

comunidade humana, elemento fundamental do ser humano que se quer perenizar. Contém por outro lado a 

seguinte mensagem implícita - porque são o melhor do mundo devemos tratar as nossas crianças, sendo assim um 

alerta para as responsabilidades sociais  inerentes.

A revista PRETEXTOS dedica este seu número às crianças. Aborda os seus problemas e traz ao vosso conhecimento 

os esforços e as acções que a todos os níveis o país está a desenvolver para melhorar as suas condições de vida, 

sobretudo daquelas que por várias razões têm menos oportunidades e vivem em situação de risco ou perigo.

A acção reparadora é essencial, mas temos de reforçar a acção preventiva criando contextos sociais e educativos 

adequados e promotores do equilíbrio e do desenvolvimento das crianças e detectando precocemente os factores 

de risco.

As crianças e as suas condições de vida, é um tema que a todos preocupa e entusiasma porque elas, as crianças, 

têm um sinal no qual todos nós nos projectamos - o sinal do Futuro, que queremos que seja sempre melhor.  

Por fim uma última nota que não poderemos deixar passar em branco e que nos faz sentir que o tema a que 

decidimos dedicar este nº da Revista Pretextos é de facto um dos temas mais actuais e de grande relevo no seio das 

políticas sociais. Referimo-nos à nova designação do Ministério da Segurança Social, da Família e da Criança, 

conferida pelo XVI Governo Constitucional, que pretende dar uma visibilidade e particular relevo às questões da 

infância  e da família.

Maria Joaquina Madeira

Vogal do Conselho Directivo do

Instituto da Segurança Social, I.P.
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de uma Cultura 
de Cidadania
Juiz Conselheiro Armando Gomes Leandro

Coordenador do Grupo CID (Crianças, Idosos e Deficientes)

exigência de efectivação relativamente a Segurança Social, I.P. e do Inspector Geral 1. A sociedade dos nossos dias, extrema-
cada pessoa concreta e situada. da Segurança Social, três cidadãos inte-mente complexa e em constante e rápida 

ressados por esta problemática - é simbó-mutação, confronta se com fenómenos de 
O grupo CID foi constituído por despacho lica de um princípio basilar - a co-significado contraditório. A par de rele-
de 9 de Abril de 2003 de sua Excelência o responsabilidade do Estado e da socieda-vantes progressos a vários níveis, depara-  
Ministro da Segurança Social e o seu man- de civil na promoção da qualidade do ser--se com realidades que chocam o mais 
dato tem a duração de dois anos. viço a prestar às referidas pessoas.profundo das nossas consciências e nos 

interpelam a uma exigente reflexão ética, 
A sua missão essencial consiste na elabo- Em consonância, elegem-se como parcei-política, social, cultural e jurídica que seja 
ração de proposta de um plano sustenta- ros fundamentais nos trabalhos do grupo suporte de uma correspondente interven-
do, a nível nacional, visando a prevenção os Serviços da Segurança Social e as Insti-ção de qualidade na prevenção primária, 
primária, secundária e terciária de maus tuições de acolhimento, sejam públicas secundária e terciária de fenómenos que 
tratos a crianças, jovens, pessoas em situ- ou privadas, com ou sem fins lucrativos, contribuem para a sua caracterização, a 
ações de deficiência e idosos residentes nomeadamente as Particulares de Solida-vários títulos, como sociedade de risco.
em instituições, bem como a promoção riedade Social, as Misericórdias e as Mutu-
do bem estar e da qualidade de vida des- alidades. Quer mediante contactos com Os maus tratos a crianças, jovens, pessoas 
ses cidadãos. as próprias Instituições, quer através do em situações de deficiência e idosos cons-

diálogo e da colaboração com os repre-tituem um desses fenómenos.
sentantes da Confederação, das Uniões e 
das Associações em que se congregam.E assumem particularidades que importa 

considerar os maus tratos sobre essas pes-
Tem-se presente que são emanações de soas quando residentes em instituições 
uma relevantíssima generosidade social, públicas ou privadas. Quer se considerem 
a exigir muito respeito, admiração, estí-os maus tratos em sentido restrito, que 
mulo e apoio, sem prejuízo do reconheci-pela importância dos valores atingidos e 
mento das responsabilidades dessas Insti-grau de violação assumem ressonância 
tuições não só perante  os beneficiários ético jurídica justificativa da sua qualifica-
mas também face ao Estado e à comuni-ção como crimes; quer em sentido amplo, 
dade, considerando que o serviço que se como expressões de más práticas ou de 
propõem prestar tem, por força dos inte-omissão de boas práticas que embora não 
resses envolvidos, natureza eminente-atingindo esse nível de ressonância impli-
mente pública independentemente da cam desrespeito por direitos humanos, 

A própria constituição do grupo - inte- natureza pública ou privada das suas fon-perspectivados no seu constante desen-
grando, a par do Presidente do Instituto da tes de financiamento.volvimento, densificação e incontornável 

O Projecto CID 
à Luz dos Desafios 

Investigações de natureza qualitativa, lidade e nos resultados da sua interpre-2. No circunstancialismo de considerá-
em complemento de estudos de nature-tação científica, no aperfeiçoamento e vel pluralidade de concepções e marca-
za mais predominantemente quantitati-interpenetração dos saberes, fonte de da heterogeneidade social e cultural dos 
va já elaborados;humildade criativa e criadora, e em par-nossos dias, as acentuadas perplexida-
Auscultação, através da reflexão parti-cerias competentes, generosas e solidá-des e os graves problemas que derivam 

cipada ao nível de todo o País, dos Servi-rias, factor insubstituível de progresso na de expressões da sociedade de risco, 
ços da Segurança Social e das Institui-qualidade do pensamento e da acção.como os maus tratos, só podem encon-
ções com serviço residencial para os refe-trar respostas capazes a partir da consi-
ridos destinatários;deração de um aspecto que, constituin- Perfila-se como instrumento essencial a 
Acções de formação de formadores, a do a maior aquisição ética, social, cultu- interiorização da filosofia, dos valores e 

indicar pelos Serviços Distritais e das ral e jurídica do nosso tempo, nos pode dos princípios inerentes aos direitos 
Regiões Autónomas de Segurança Soci-irmanar nas nossas diferenças - a con- humanos em causa, iluminados e enri-
al, pelas Confederação Nacional das cepção de toda a pessoa como Sujeito quecidos por uma exigente reflexão éti-
Instituições de Solidariedade Social, de direitos humanos e o seu reconheci- ca, ao nível, nomeadamente, da ética da 
União das Misericórdias, União das mento atingindo já o patamar do jurídi- discussão, da ética da responsabilidade, 
Mutualidades e Associação de Lares de co, ao nível internacional e nacional. da ética de serviço, da ética da qualida-
Idosos;Direitos fundados na irrecusável e invio- de, da ética do cuidado.

Promoção de acções de forma-lável dignidade da pessoa humana e 
ção/sensibilização, ao nível de todo o implicando a insuperável exigência de 
País, a partir dos núcleos de formadores que sejam levados à vida de todas e de 
que frequentaram aquelas acções, em cada uma das pessoas, consideradas na 
cooperação e com apoio dos Serviços dis-individualidade do seu condicionalismo 
tritais ou regionais de Segurança Social. pessoal, familiar e comunitário.
Procura-se assim contribuir para uma cul-
tura de formação envolvendo os respon-Essa perspectiva dos direitos humanos, 
sáveis das instituições, todos os profissio-fonte de uma cultura motivadora de uma 
nais que as servem, os voluntários e os "política do Sujeito" e de uma conse-
próprios residentes;quente postura que, repudiando a exclu-
Elaboração e divulgação de três "manu-são e a marginalização, solenize a inclu-

ais de boas práticas", tendo em atenção são, constitui a inspiração e a orientação 
os diferentes beneficiários (crianças e fundamentais do projecto CID.
jovens, pessoas em situações de defi-
ciência e idosos). Pretende-se que os Os princípios e os valores que são tidos 
manuais, concebidos numa perspectiva em conta na concepção e concretização 
de construção dinâmica que favoreça a do projecto, enumerados na brochura 
sua contínua actualização, incluam de divulgação, são expressão e desen-
sugestões das melhores práticas, pensa-volvimento dessa perspectiva e cultura 
das a partir da recolha do maior número dos direitos humanos, base de um dife-
de informações, observações e reflexões rente paradigma que se pretende 
partilhadas, bem como dos resultados suplante visões predominantemente 
dos estudos mencionados e de outras assistencialistas. 4. Em harmonia com o espírito da mis-
contribuições, fundadas em experiênci-

são, princípios e estratégias referidos, 
as e exemplos, ao nível nacional e inter-3. As estratégias privilegiadas reflectem vem-se desenvolvendo um conjunto de 
nacional.o objectivo de estimular a reflexão e as estudos, reflexões e acções que se espe-

intervenções que possam contribuir si- ra possam constituir suporte consistente 
5. À honra desta colaboração com a gnificativamente para que se confie na das propostas a apresentar pelo grupo.
revista "Pretextos" junta-se a esperança possibilidade de se radicar progressiva- Destacamos, a título de exemplo:
de que, solidários na informa-mente esse paradigma cultural e na via-
ção/investigação, no pensamento e na bilidade de se desenvolverem continua- Análise da legislação pertinente; 
acção, poderemos contribuir, mesmo mente acções de qualidade que o tradu- Estudo para elaboração de proposta de 
que modestamente da nossa parte, para zam na vivência das pessoas. alterações legais e estruturais relativa-
uma melhor realização do ideal de cida-

mente às formas de representação ou 
dania activa, motivador de toda a inter-Tem-se a consciência de que a realiza- assistência legal das pessoas em situa-
venção de qualidade nestes domínios. ção desse objectivo pressupõe a adesão ções de incapacidade, incluindo a possi-
Qualidade cada vez mais essencial num empenhada, competente e confiante bilidade de, na falta ou inadequação de 
percurso da sociedade visando a realiza-dos responsáveis pela definição das polí- exercício da tutela ou curatela por famili-
ção do destino de se constituir em comu-ticas nesta área e sua implementação, ares, o seu exercício efectivo (e por isso 
nidade ética, como é indispensável ao de todos os intervenientes directos, pes- necessariamente individualizado e afe-
seu desenvolvimento à altura das res-soais e institucionais, das famílias, das ctivo) ser atribuído a pessoa colectiva, a 
ponsabilidades do nosso tempo.comunidades e dos cidadãos em geral. actuar através de voluntários cuidadosa-

Adesão só atingível a partir da reflexão mente seleccionados, formados e acom-
Ideal e destino impossíveis de concreti-crítica alargada, da comunhão dos prin- panhados mediante supervisão;
zar sem a efectivação do respeito e pro-cípios fundamentais e da crença parti- Estudo sobre a organização e a gestão 
moção dos direitos humanos dos cida-lhada de que a mudança é possível e das instituições;
dãos em situações de vulnerabilidade. está ao alcance de todos serem seus Recolha de elementos para a concep-

agentes se actuando com base no rigor ção e efectivação de sistemas de avalia-
ético, no conhecimento profundo da rea- ção interna e externa das instituições;
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Ideal e destino 
impossíveis de con-
cretizar sem a efec-
tivação do respeito 

e promoção dos 
direitos humanos 
dos cidadãos em 

situações de vulne-
rabilidade. 

A sociedade dos nossos 
dias, extremamente com-
plexa e em constante e 
rápida mutação, con-

fronta-se com fenóme-
nos de significado con-

traditório. 
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Dulce Rocha
Presidente da Comissão Nacional de Protecção 
das Crianças e Jovens em Risco

A Criança e os seus Direitos
No coração das Políticas 
e das Acções

crever os direitos numa Lei ou num Trata- cuja dimensão ignorávamos e conduziu-   O aniversário da Convenção foi o pretexto 
do. -nos a uma assumpção mais exigente das para lembrar uma frase, que costuma 

nossas responsabilidades cívicas.    acompanhar os Relatórios Anuais da 
São imprescindíveis medidas de  execu-UNICEF sobre o Progresso das Nações, e 
ção que viabilizem a concretização de polí- O Governo decidiu tomar medidas imedi-de que gosto muito: "Virá um dia em que 
ticas adequadas para que a prática respei- atas e foram criados grupos de trabalho as Nações serão avaliadas, não pelo seu 
te os princípios inspiradores dos textos com missões dirigidas à mudança. Era poderio militar ou económico, nem pelo 
aprovados. necessário conhecer a realidade, estudar esplendor das suas capitais e edifícios 

as causas do fenómeno dos maus tratos públicos, mas pelo bem-estar das suas 
Por isso, a lei pode apontar o caminho, institucionais, e procurar criar uma cultura populações: pelos níveis de saúde, ali-
mas ele só será desbravado com meios e que não favorecesse a colocação instituci-mentação e educação; pelas oportunida-
recursos especificamente destinados aos onal, dando prevalência à família. Reco-des que lhes oferecem de serem justa-
fins que se prosseguem, de acordo com as nhecendo-se a adopção como a alternati-mente remuneradas pelo seu trabalho; 
prioridades que se definem em cada va mais feliz, sempre que a criança  ficas-pela sua capacidade para participarem 
momento. se privada de laços familiares, foi alterada em decisões que afectam a sua vida; pelo 

a Lei da adopção, de forma a agilizar os respeito demonstrado pelas suas liberda-
procedimentos e decidindo que, logo que des civis e políticas; pela forma como asse-
se verificassem determinados pressupos-guram o bem-estar das pessoas vulnerá-
tos, a situação deveria ser avaliada exclu-veis e desfavorecidas; e pela forma como 
sivamente pelo Tribunal. protegem a mente e o corpo das suas cri-

anças".
Mas a morte da Catarina, em Outubro de 
2003, veio abalar de novo as consciênci-Fazer com que esse dia surja no horizonte 
as, impondo-nos que ponderássemos pro-é o desafio que temos pela frente.
fundamente sobre todo o sistema de pro-   
tecção. No próximo dia 20 de Novembro, passa-

rão 15 anos sobre a aprovação, pela 
Além da tragédia das vítimas de maus tra-Assembleia Geral da ONU, da Convenção 
tos institucionais, tínhamos de inquietar-   sobre os Direitos da Criança, momento 
-nos perante o paradigma da Lei que base-alto no caminho do compromisso dos Esta-

No nosso País, vivemos um momento deci- ava toda a legitimidade da intervenção dos no sentido da protecção da Criança e 
sivo, em que existem condições objectivas apenas na prestação do consentimento. que representou um significativo progres-
excepcionais que permitem a melhoria si-so teórico, visto que afirma a criança 
gnificativa dos mecanismos de protecção Por mais grave e condenável que seja a como ser humano sujeito de direitos.
da Criança. acção ou omissão e ainda que integre um 

tipo legal de crime, cujo autor seja o pai ou  A adesão quase total dos Estados à Con-
A revelação dos casos dramáticos das cri- a mãe, ou o tutor, a entidade competente venção conduziu a uma confiança que se 
anças acolhidas em instituições, designa- para intervir é a Comissão de Protecção, viria a revelar excessiva, porquanto, mais 
damente na Casa Pia de Lisboa, trouxe-    caso o agressor preste consentimento. uma vez, se constatou que não basta ins-
-nos o conhecimento de uma realidade, 

Princípio que parece, no mínimo incoe- cujos pais afirmam querer e amar os tivas fortes, na medida em que  repre-
rente, já que haverá situações que pode- seus filhos deixem de os ter consigo, tem senta a valorização da Criança, dignifi-
rão reclamar a propositura de uma de caber às Comissões. cando-a.
acção de inibição do exercício do poder 
paternal e que poderá até traduzir-se em Os casos mais graves, designadamente Assumir a protecção da Criança como 
medidas de duvidosa constitucionalida- as condutas que integrem crimes e o prioridade nas acções e nas políticas é 
de, visto que situações haverá que exigi- abandono de recém-nascido deverão uma exigência do presente para que nos 
rão a separação das crianças dos pais, merecer a reserva da competência dos possamos orgulhar do futuro. 
por violação dos seus direitos fundamen- Tribunais, justamente porque serão estas 
tais. situações que imporão medidas de colo- A Comissão Nacional de Protecção de 

cação institucional, muitas vezes de Crianças e Jovens em Risco aprovou um 
A prestação do consentimento e a subs- emergência. Plano de Acção em que a formação 
crição do acordo não são suficientes desempenha um papel de relevo e o 
para afastar a exigência constitucional Outra situação preocupante continua a acompanhamento das Comissões de 
da decisão judicial, constante do artº ser o número ainda muito elevado de cri- Protecção é um seu objectivo essencial.
36º nº 6 da Lei Fundamental,  cuja inter- anças institucionalizadas, o qual parece 
pretação unívoca, é motivada pela utili- não ter diminuído. Nos próximos meses de Setembro e 
zação do advérbio "sempre" .         Outubro teremos oportunidade de avali-

O estudo elaborado pelo Grupo de Tra- ar a actividade das Comissões ouvindo-  
É minha convicção que as CPCJ têm um balho presidido pelo Prof. Martinez, a -as sobre as suas dificuldades, esperan-
papel importante a desempenhar na pro- pedido do Conselho Técnico-científico do-se contributos no sentido da melhoria 
tecção. Mas chegou a hora de clarificar da Casa Pia identificou causas e sugeriu da nossa prestação
as suas competências. As CPCJ, por procedimentos da maior valia que espe-
razões de proximidade e pela sua com- ramos contribuam para a mudança. 
posição interdisciplinar e interinstitucio-
nal são as entidades privilegiadas para Há ainda a referir outra situação que 
conseguir obter consensos, em situações será talvez a que requer uma reflexão 
de risco. porventura mais exigente e que encontra 

maior dificuldade na resposta. Respeita 
Os números reflectem que as medidas aos cerca de 400 adolescentes com 
de apoio em meio natural de vida repre- medida de acolhimento institucional apli-
sentam cerca de 90%, mas ainda há cada pelos Tribunais e que, pelos proble-
muito a fazer para evitar que após a apli- mas de comportamento que apresen-
cação de uma medida deste tipo não se tam, não estão nas instituições mais ade-
caminhe para  o acolhimento institucio- quadas.
nal. É sobretudo no apoio e acompanha-
mento das famílias que existe défice e A comunidade espera soluções justas e a 
essa difícil função, que creio ser a única criação do Ministério da Segurança Soci-
via para evitar que algumas crianças al, da Família e da Criança, cria expecta-

Contamos com todos vós para cumprir 
os nossos objectivos.

O Governo decidiu 
tomar medidas 

imediatas e foram 
criados grupos de 

trabalho com missões 
dirigidas à mudança.
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Continuação

Helena Simões
Coordenadora da Equipa de Projecto para a Adopção
do Instituto da Segurança Social, I.P.

Novo Regime Jurídico da Adopção 

A Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, Entretanto o ISS, determinado em garan- a realização, em Novembro do presente 
entrou em vigor em 22 de Setembro de tir uma unidade estratégica ao conjunto ano, de um Curso Avançado em Psicolo-
2003, introduzindo alterações no Código da intervenção representada pelos Servi- gia da Adopção, nomeadamente em 
Civil, na Lei de Protecção de Crianças e ços de Adopção dos Centros Distritais de matéria de avaliação, selecção e acompa-
Jovens em Perigo, no Decreto-Lei n.º Segurança Social, susceptível de introdu- nhamento de candidatos à adopção, que 
185/93, de 22 de Maio e na Organização zir uma actuação coerente e eficaz aos poderá ser alargado a todos os Organis-
Tutelar de Menores, revendo o regime jurí- seus actuais modelos de funcionamento e mos de Segurança Social.
dico da adopção; as alterações referidas organização, tem acompanhado, apoia-
visam simplificar e agilizar o processo de do e avaliado os mesmos, face à execução Para os Técnicos que intervêm no acom-
adopção e contribuir para que se cumpra da aplicação da nova Lei. panhamento das situações de perigo 
o direito da criança a crescer numa famí- vivenciadas pelas crianças, desde a detec-
lia que a ame. Aos Serviços de Adopção do ISS, cumpre ção das mesmas até à definição do estado 

a responsabilidade central e essencial de de adoptabilidade, está a ser equaciona-
Para acompanhar a aplicação do novo salvaguardar o superior interesse das cri- do o estabelecimento de uma parceria 
regime jurídico da adopção e propor medi- anças em situação de adoptabilidade, com o Centro de Estudos Judiciários, que 
das legislativas e administrativas conside- concretizando em tempo útil a sua adop- visa a implementação de uma acção con-
radas necessárias para a execução dos ção. junta de formação que privilegie um 
artigos 11.º-A a 11.º C, aditados ao fórum de reflexão interdisciplinar (Serviço 
Decreto-Lei n.º 185/93, de 22 de Maio, foi A exigência de uma intervenção respon- Social, Psicologia, Educação e Direito), e 
nomeada a Comissão de Acompanha- sável destes Serviços, materializada no interinstitucional (Segurança Social, Insti-
mento da Lei da Adopção (CALA), por escrupuloso respeito pelo cumprimento tuições Particulares de Solidariedade e Tri-
Despacho Conjunto n.º 1067/2003, de 11 de prazos legais, que subjazem à salva- bunais). 
de Novembro, de Suas Excelências a guarda do superior interesse da criança 
Senhora Ministra da Justiça e o Senhor em situação de adoptabilidade e do inte- Relacionados com a qualificação da inter-
Ministro da Segurança Social e do Traba- resse dos candidatos à adopção, e que venção, foram aditados ao Decreto-Lei nº 
lho; esta Comissão é composta pelo Sr. Dr. efectivamente nem sempre tem sido pos- 185/93 de 22 de Maio, novos dispositivos 
Luís Villas-Boas, Director do Refúgio sível garantir com a eficácia e qualidade legais que importa conhecer e conjugar 
Aboim Ascensão, que preside, Sr.ª Dr.ª que os próprios Serviços naturalmente com as inerentes medidas já em execu-
Joana Marques Vidal, Procuradora da requerem, tem suscitado a realização de ção:
República, e Sr.ª Dr.ª Maria Joaquina esforços acrescidos dos mesmos no senti-
Madeira, Vogal do Conselho Directivo do do de recuperarem atrasos significativos - Artigo 
ISS, I.P. no desenvolvimento de alguns procedi- 11º - B, aditado ao Decreto-Lei nº 185/93 

mentos. de 22 de Maio, na redacção da Lei nº 
Como resultado do acompanhamento 31/2003, de 22 de Agosto
efectuado, esta Comissão apresentou em Entretanto, uma das medidas fundamen- “Devem existir, no âmbito dos organismos 
30 de Junho p.p. aos Ministérios referidos, tais a implementar é a da qualificação dos de segurança social, listas nacionais dos 
o primeiro Relatório tido como preliminar, agentes de intervenção nas diferentes candidatos seleccionados para a adop-
pois considerou que os primeiros meses de áreas sociais e humanas, no sentido da ção, bem como das crianças e dos jovens 
aplicação da legislação, quer pelos Orga- uniformização e cientificação do universo em situação de adoptabilidade, por forma 
nismos de Segurança Social, quer pelos Tri- dos procedimentos a cumprir nas diversas a aumentar as possibilidades de adopção 
bunais, se mostraram ainda escassos para fases e dinâmicas dos processos de adop- e a melhor adequação na escolha dos can-
apreciar com objectividade  e rigor os efei- ção, pelo que se encontra já planeada didatos a adoptantes e dos menores que 
tos que se aguardam. uma parceria com a Universidade do lhes sejam confiados para a adopção”.

Minho  Departamento de Psicologia, para 

Listas nacionais para a Adopção 

De harmonia com as competências espe- Decorrido o período experimental de para a adopção e salvaguardar que 
cíficas da Direcção-Geral de Segurança implementação do referido Manual e todas as crianças tenham consagrado 
Social (DGSS), e na sequência dos traba- efectuada a sua avaliação pelos próprios um efectivo acompanhamento da exe-
lhos que a mesma vem coordenando em Serviços que o aplicam, a DGSS está a cução da medida de promoção e protec-
matéria de adopção, no âmbito da inter- concluir a sua actualização face às alte- ção que a seu favor estiver aplicada, seja 
venção dos Organismos de Segurança rações legislativas entretanto consagra- a mesma em meio natural de vida ou em 
Social, encontra-se em fase de prepara- das, visando a posterior divulgação e apli- meio de acolhimento.
ção o processo de legalização da Base cação em todos os Organismos de Segu-
de Dados da Adopção, dando concreti- rança Social, quer do Continente, quer Interessou por isso dar seguimento ao 
zação ao preconizado no referido artigo. das Regiões Autónomas dos Açores e da Plano, alargando-o às restantes faixas 

Madeira. etárias, o que se virá a traduzir, para 
Até Novembro 04, proceder-se-á à testa- além da concretização dos objectivos 
gem do sistema de informatização e à propostos,  na elaboração do primeiro 
formação dos utilizadores, devendo a - Artigo 10º, Capítulo V, da Lei Relatório a que alude o artigo 10º supra-
seguir proceder-se à implementação ope- nº 31/2003, de 22 de Agosto mencionado. Assim, a 2ª fase do PII foi 
racional da Base de Dados. “O Governo apresenta anualmente à iniciada em Abril e terminará em 

Assembleia da República até ao final de Dezembro de 2004, para a apresenta-
Março de cada ano um relatório sobre a ção do Relatório, em Março de 2005. 

- Artigo 11º - C, aditado ao Decre- existência e evolução dos projectos de 
to-Lei nº 185/93 de 22 de Maio, na vida das crianças e jovens que estejam 
redacção da Lei nº 31/2003, de 22 de em lares, centros de acolhimento e famí-
Agosto lias de acolhimento.”
“A definição de padrões mínimos de qua-
lidade dos serviços de adopção, bem Já antes da entrada em vigor da Lei da 
como de procedimentos a observar na Adopção, e no âmbito do processo gra-
definição de projectos de vida e no enca- dual de desinstitucionalização das crian-
minhamento de crianças e jovens para a ças e jovens, foi desenvolvido pelo ISS, a 
adopção e na selecção dos candidatos a primeira fase do Plano de Intervenção 
adoptantes, constará de normas a apli- Imediata (PII), dirigido às crianças aco-
car uniformemente por todos os organis- lhidas em todas as Instituições e Famílias 
mos de segurança social.” de Acolhimento, com idades entre os 0 e 

os 3 anos ou com outras idades, quando 
Desde Junho de 2003 que se encontra integradas em fratrias (acolhidas na 
implementado em todos os Centros Dis- mesma instituição), em que pelo menos 
tritais de Segurança Social e Santa Casa um dos seus elementos tinha idade com-
da Misericórdia de Lisboa, o Manual de preendida entre os 0 e os 3 anos de ida-
Procedimentos para a Adopção, instru- de.
mento que habilita os respectivos Servi-
ços de Adopção a intervir de forma mais Este Plano concretizou com sucesso os 
qualificada e a potenciar uma actuação objectivos a que se propunha: promover 
que tem de conjugar o rigor e pondera- a definição e concretização dos projec-
ção na análise, com a celeridade no tos de vida das crianças abrangidas pelo 
desenvolvimento dos processos. PII, resolver dificuldades que têm obsta-

do ao encaminhamento das crianças 

Regras de procedimentos e de boas prá-
ticas 

Relatório a apresentar à Assembleia da 
República 

Em síntese:

Manter toda a atenção à intervenção 
dos Serviços de Adopção, dinamizando 
os meios necessários para gradualmente 
melhorar as condições essenciais para o 
bom desenvolvimento das suas respon-
sabilidades continuará a ser uma das pri-
oridades do ISS.

Investir na desinstitucionalização das cri-
anças, na qualificação da intervenção 
em matéria de protecção de crianças e 
jovens em perigo e de adopção, na for-
mação dos Técnicos e, logo que possí-
vel, na reorganização dos Serviços, per-
mitirá certamente encarar com optimis-
mo este grande desafio que é o de arqui-
tectar futuros, concretizar adopções.

“A adopção visa realizar o superior interesse da criança e será decretada quando 

apresente reais vantagens para o adoptando, se funde em motivos legítimos, não 

envolva sacrifício injusto para os outros filhos do adoptante e seja razoável supor que 

entre o adoptante e o adoptando se estabelecerá um vínculo semelhante ao da 

filiação”. Art.º 1974.º, n.º 1 do Código Civil.

- A Qualificação da Intervenção 
dos Serviços de Adopção
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Uma Visão Actual 
da Família 
e da Criança
Maria Alexandra Sequeira
Joana Vallera
Departamento de Protecção Social de Cidadania
Instituto da Segurança Social, I.P.

Todas as sociedades de um modo ou de outro se 

ocupam das suas crianças. No interior das 

sociedades, há diferentes maneiras de considerar e 

actuar junto destas, mas seja qual for a intervenção 

preconizada nunca se deverá esquecer que a 

família tem de ser entendida como grupo sócio-      

-afectivo e encarada como uma instituição 

prioritariamente responsável por favorecer, inibir 

ou alterar o crescimento e o desenvolvimento das 

crianças.

Neste contexto, podemos referir a evolução que os suportes legais têm sofrido 
relativamente aos direitos das crianças e jovens, nomeadamente, a Declaração dos 
Direitos da Criança pelas Nações Unidas em 1959, marco histórico de viragem, dando 
início a um processo sobre as questões relacionadas com as crianças e jovens.

Ou ainda, a Convenção das Nações Unidas referente aos Direitos da Criança de 1989 e 
ratificada por Portugal através da Resolução da Assembleia da República nº 20/90 onde 
é reconhecido à criança e ao jovem, não só a titularidade dos direitos respeitantes à 
satisfação das suas necessidades básicas, mas também a de outros direitos, 
designadamente o direito ao acesso a uma vida activa, digna e participante na 
sociedade em que se insere.

Desataca-se aqui, o artigo 9º que defen- (RSI) potenciadora do processo de inte- Importa igualmente relevar, na área da 
de que" Os Estados Pares deverão zelar gração social e profissional e de promo- Infância e Juventude algumas respostas 
para que a criança não seja separada ção de autonomia de vida das famílias sociais/programas e projectos, que 
dos pais contra a vontade dos mesmos, que acedem ao RSI. Globalmente esta numa perspectiva sistémica, para além 
excepto quando as autoridades compe- medida, consagra, estuda e acompanha de assegurarem um sistema de protec-
tentes determinarem, em conformidade a família no seu todo, embora individua- ção de garantia de direitos preconizam 
com a lei e os procedimentos legais cabí- lizando acções concretas que concorrem princípios como os da participação, ino-
veis, que tal separação é necessária ao para o desenvolvimento de cada ele- vação, territorialidade e multidimensio-
maior interesse da criança". mento que compõe a família. nalidade, nomeadamente:

A própria Lei de Protecção das Crianças 
e Jovens, Lei nº 147/99, que subscreve 
uma abordagem integrada dos direitos 
da criança, reconhecendo que o seu 
desenvolvimento implica a realização 
dos seus direitos sociais, culturais, eco-
nómicos e civis.

Aqui é defendida a intervenção adequa-
da a cada criança ou jovem em perigo, 
podendo esta actuar na sua vida e da 
sua família "na medida do que for estrita-
mente necessário a essa finalidade", 
reforçando assim, a responsabilidade da 
família no cumprimento dos seus deve-
res para com a criança ou jovem, bem 
como a aplicação de medidas que per-
mitam a continuidade da criança no seu 
meio familiar.

Enquadra-se assim, numa perspectiva 
ecossistémica, a necessidade de incenti-
var o apoio às famílias para um melhor 
desempenho das suas funções paren-
tais, assim como dotar as crianças e os 
jovens de competências pessoais e soci-
ais, para o exercício de uma cidadania 
mais plena, participativa e responsável, 
potenciando a cada um dos seus ele-
mentos a construção e reconhecimento 
de uma identidade própria.

Com este objectivo, reforça-se o papel 
do Estado, criando condições estruturais 
para fortalecer a família, reconhecendo-
a como elemento fundamental da socie-
dade, nomeadamente no desenvolvi-
mento e qualificação de intervenções, 
centradas nos níveis preventivo e reacti-
vo, dirigidas prioritariamente às famílias 
mais vulneráveis, com vista à melhoria 
das suas condições de vida e que visam 
prosseguir objectivos inerentes ao supe-
rior interesse da criança. 

O Plano Global para a Família/Cem 
Compromissos para uma política da 
família (2004/2006), evidencia neste 
contexto, a interdependência e a com-
plementaridade de diversas acções, 
medidas e intervenientes por forma a 
assegurar a continuidade de uma políti-
ca de família global e integrada.

Cabe aqui referir, os propósitos da medi-
da de Rendimento Social de Inserção 

- Rede de Equipamentos e serviços sociais, amplamente participada pela 

sociedade civil, que responde ao objectivo da promoção dos direitos e da pro-

tecção social das crianças e suas famílias;

- Programa Nascer Cidadão, que visa assegurar a todas as crianças que nas-

cem o exercício dos direitos à identidade e ao nome, aos cuidados primários de 

saúde e à protecção social;

- Programa Ser Criança, que actua numa perspectiva de prevenção e inter-

venção precoce na integração familiar e sócio-educativa da criança e do jovem 

em risco de exclusão social e familiar, através do desenvolvimento de projectos 

a nível local;

- Programa Sem Fronteiras, que  proporciona períodos de férias a crianças e 

jovens em situação de risco/exclusão social, garantindo o seu acesso a activi-

dades culturais, ao desporto e aos tempos livres;

- Projecto de Apoio à Família e à Criança, dirigido a crianças e jovens víti-

mas de maus-tratos e as suas famílias e outras situações de risco, evitando a 

institucionalização e prevenindo os maus-tratos;

- Plano de Intervenção Imediata, que promove a definição e concretização 

dos projectos de vida de todas as crianças e jovens em acolhimento institucio-

nal e familiar;

- Adopção, como medida que merece especial garantia na protecção das cri-

anças em perigo;

Neste panorama, o futuro da sociedade impõe que seja concretizado no respeito pela 
autonomia das famílias e dos seus membros, em especial no respeito pelos direitos 
das crianças. Considerando as crianças e jovens o futuro da família em que se inserem 
e portanto da sociedade em que vivem é fundamental prosseguir uma política de famí-
lia que proporcione o seu crescimento e desenvolvimento saudável e harmonioso.
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Sandra Alves 
Área de Infância e Juventude 
Departamento de Protecção Social 
de Cidadania 
Instituto da Segurança Social, I.P.

Plano 
de Intervenção 
Imediata

De acordo com os dados apurados pelo Grupo de Trabalho cria-

do pelo Despacho nº 19906/2002 (II série), de 7 de Setembro, da 

Secretária de Estado da Segurança Social, e no âmbito do pro-

cesso gradual de desinstitucionalização das crianças e jovens, foi 

priorizado pelo Conselho Directivo do Instituto da Segurança 

Social, I.P. o Plano de Intervenção Imediata (PII), dirigido às cri-

anças, entre 0 e 3 anos de idade e seus irmãos, acolhidas em ins-

tituição (Lares de Infância e Juventude e Centros de Acolhimento 

Temporário) e em Família de Acolhimento.

& 

& 

Assumindo como objectivo principal a promoção da definição e concretização dos projectos de 
vida das crianças abrangidas pelo PII, visava igualmente resolver as dificuldades que têm obstado 
ao encaminhamento das crianças para a adopção ou ao seu regresso à família nuclear ou alar-
gada.

Paralelamente, mas igualmente relevante, o PII visava salvaguardar que a todas as crianças fosse 
aplicada uma medida de promoção e protecção, com o consequente acompanhamento efectivo 
da sua execução.

Nesta primeira fase de implementação, que decorreu entre Julho e Dezembro de 2003, de um 
universo de 858 crianças e jovens:

227 crianças entre os 0 e os 3 anos viram o seu projecto de vida definido para a adopção e 162 
para a reintegração na família nuclear, na família alargada ou para a confiança a pessoa idónea;
44 crianças e jovens, irmãs das anteriores, tiveram definido como projecto de vida a adopção e 

68 o regresso à família nuclear, à família alargada ou a confiança a pessoa idónea.

De referir que, para o sucesso desta de Segurança Social, mas também da dos acolhidos e analisar e avaliar a evo-
acção, contribuiu sobretudo o empenho Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, lução do seu projecto de vida;
e envolvimento das Equipas de Crianças da Direcção Regional da Solidariedade e 

 um impresso de leitura óptica denomi-e Jovens dos Centros Distritais de Segu- Segurança Social dos Açores e do Cen-

nado de Ficha de Caracterização Sumá-rança Social, interlocutores privilegiados tro de Segurança Social da Madeira, o 

ria dos Projectos de Vida, que permitirá na articulação de esforços de todas as que, quantitativamente significa o envol-

analisar os dados para a elaboração do instituições de acolhimento e com as vimento de mais de 300 instituições de 

Relatório a apresentar à Assembleia da Comissões de Protecção de Crianças e acolhimento e  mais de 4500 famílias de 

República.Jovens. acolhimento.

Através da implementação do PII, pre-Posteriormente, e de acordo com o dis- Encontrando-se, desde Abril de 2004, 

tende-se garantir, igualmente, que todas posto na nova Lei da Adopção (Lei n.º em desenvolvimento, prevê-se recolher 

as crianças e jovens acolhidas em Cen-31/2003, de 22 de Agosto, art.º 10.º, até ao final do ano o ponto de situação 

tros de Acolhimento Temporário, Lares Capítulo V), torna-se obrigatória a apre- sobre os projectos de vida de cerca de 

de Infância e Juventude e Famílias de sentação anual à Assembleia da Repú- 16.000 crianças e jovens, informação 

Acolhimento, tenham efectivamente a blica de um relatório sobre a existência e que possibilitará elaborar um Relatório 

sua situação de acolhimento devida-evolução dos projectos de vida das crian- Nacional até Março de 2005.

mente enquadrada pelas respectivas ças e jovens que estejam em lares, cen-

Para a recolha uniformizada dos dados medidas de promoção e protecção apli-tros de acolhimento e famílias de acolhi-

relativos às crianças e jovens, foram cria- cadas, quer pelos Tribunais, quer pelas mento.

dos três instrumentos de recolha: Comissões de Protecção de Crianças e 
Ora, uma vez que tal disposto legal con- Jovens.

um modelo de Relatório Social para a corre na totalidade para a metodologia e 

comunicação ao Ministério Público de Finalmente, acredita-se que o PII poderá objectivos já prosseguidos na primeira 

situações de acolhimento sem prévia concorrer fortemente para a introdução fase do PII, tornava-se inadiável avançar 

decisão; de uma nova metodologia de interven-com a 2ª fase do Plano, desta vez dirigi-

ção institucional, que prevê a avaliação do a todas as crianças e jovens acolhi-

periódica dos projectos de vida das cri-das, entre os 0 e os 21 anos.  um modelo de Ficha de Caracterização 
da criança / jovem que permitirá a todas anças e jovens acolhidas e a prevenção 

as instituições e equipas que fazem a ges-Dada a sua abrangência nacional, tor- de novos acolhimentos sem a aplicação 

tão do acolhimento familiar, registar sob nou-se necessário envolver a participa- da respectiva medida de promoção e pro-

a mesmas variáveis os dados pessoais ção directa não só dos Centros Distritais tecção.

& 

& 

& 
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Ana Evangelista 
Técnica Superior de Serviço Social 
Centro Distrital de Segurança Social do Porto

A História da Maria 
- o regresso a casa

No âmbito do trabalho realizado na EMAT, em conformidade com os art.º 7.º e 8.º, Cap. 
V do Dec. Lei n.º 332-B/2000, de 30 de Dezembro, temos vindo a desenvolver um traba-
lho de acompanhamento junto da família da Maria (nome fictício), de acordo com a Lei 
de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo n.º 147/99, de 1 de Setembro, revista pela 
Lei nº31/2003, de 22 de Agosto.

A mãe da Maria, teve um percurso de vida complexo sob o ponto de vista psico-afectivo, 
pautado precocemente pelo suicídio da sua mãe, que motivou um processo de instituci-
onalização até aos 17 anos, e o início de consumo de estupefacientes na adolescência.

Apesar de todo este percurso, a mãe da Maria conseguiu ultrapassar alguns obstáculos, 
nomeadamente, ao nível da realização escolar, tendo atingido o 12.º ano de escolarida-
de com sucesso e diligenciando no sentido de aderir ao programa de tratamento e subs-
tituição de heroína no CAT (Centro de Atendimento a Toxicodependentes).

Após a união marital dos pais da Maria, esta nasce sem ter havido qualquer planeamen-
to familiar. A mãe continuou a consumir substâncias psicoactivas e a dedicar-se à activi-
dade de alterne, estando ausente de casa no período da noite, pelo que a Maria deixou 
de receber os cuidados básicos essenciais ao seu desenvolvimento, nomeadamente, ali-
mentação, higiene e cuidados médicos. 

Maria é uma menina de 4 anos de idade oriunda de 

um agregado familiar constituído pelos pais e irmã, 

onde se observaram num passado recente 

suspeitas de prostituição por parte da figura 

materna e toxicodependência por parte de ambos 

os progenitores.

O pai por seu lado, assumia também um Assim, face às várias mudanças enceta-

Em Janeiro de 2004, e apesar do bom comportamento aditivo, não revelando das pelos progenitores o Tribunal de 

relacionamento estabelecido com o ser um bom prestador de cuidados na Família e Menores substituiu a medida 

agregado familiar,  fomos surpreendidos ausência da mãe nem apresentando de acolhimento em instituição pela medi-

com uma segunda gravidez não planea-competências parentais adequadas. da de apoio junto dos pais, que consiste 

da, escondida dos serviços por recearem no regresso da Maria a casa e em "pro-

A criança com 2 anos de idade, é retira- que esta nova criança  fosse considera-porcionar à criança (...) apoio de nature-

da da família e colocada num Centro de da um obstáculo ao equilíbrio até agora za psicopedagógica e social e, quando 

Acolhimento Temporário, com o objecti- conseguido pela família. Depois de des-necessário, ajuda económica." (LPCJP 

vo de ser feito um trabalho de reabilita- montados os receios e preocupações da n.º 147/99, de 1 de Setembro-art.º 35 

ção social com os pais, de forma a que a família, voltamos a conseguir a confian-a)). Esta medida implica um trabalho pró-

mesma pudesse regressar de novo a ça dos pais e a comprometer a mãe a fre-ximo dos progenitores e da Maria onde a 

casa e usufruir de um ambiente estável e quentar as consultas do último trimestre intervenção é focada na sensibilização 

propiciador ao seu integral desenvolvi- da gravidez.  dos pais para desenvolverem competên-

mento. cias parentais básicas e no acompanha-

mento da criança  nos seus contextos A irmã nasce então, passado um mês do 

social e familiar. Ao longo dos dois anos de acolhimento regresso da Maria a casa. Como clara-

da Maria, os pais foram desenvolvendo mente se observa trata-se de um caso 

um processo de reabilitação adequado, que terá ainda um longo percurso de Um aspecto fundamental que temos 

nomeadamente, ao nível da desintoxica- acompanhamento. A reabilitação de vindo a desenvolver é a observação e ava-

ção dos estupefacientes, na procura de famílias multiproblemáticas exige um tra-liação informal das relações que se esta-

emprego, no empenho em visitar e man- balho interdisciplinar entre as várias equi-belecem neste agregado familiar, que se 

ter um vínculo afectivo e securizante com pas do terreno, uma vez que é aqui que revestem de grande importância para o 

a criança, e na reorganização e higiene tudo se transforma e se organiza para a desenvolvimento da criança. 

dos espaços físicos da habitação. mudança.

Mensalmente o Tribunal de Família e 

Este processo foi-se consolidando de tal Apesar disto, importa também referir Menores é informado da forma como 

forma, que o Tribunal foi alargando o que só se consegue um trabalho eficaz estão a decorrer as interacções da famí-

plano de visitas no Centro de Acolhimen- com estas famílias quando são elas os lia e a evolução do processo ao nível de 

to, posteriormente passando a menor a actores da sua própria mudança e quan-saúde dos pais, através de visitas domici-

ir visitar os pais a casa, com o objectivo do uma mudança, por pequena que liárias semanais, contactos e reuniões 

de fomentar o convívio e as relações seja, é valorizada e apoiada intensamen-periódicas com o CAT, com o infantário 

entre os vários elementos, fortalecendo te pelos técnicos que a acompanham.da Maria e com a Técnica da Acção Soci-

os laços afectivos entre Maria e os pais.  al que acompanha a família no âmbito 

do Rendimento Social de Inserção (RSI).
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As Crianças, 
no Coração 
das Políticas
e das Acções

As pessoas que trabalham directamente com crianças têm o 

grande compromisso de serem por elas responsáveis.

Agir pela criança, salvaguardando o seu superior interesse, exige a 

participação de todos em geral e do Estado em particular.

A convenção sobre os direitos da criança diz-nos que “Os Estados 

dos países são responsáveis por fazer com que os direitos das 

crianças sejam cumpridos”, que “As crianças têm direito a que 

cuidem delas. Se, por qualquer razão, os pais não o puderem 

fazer, compete ao Estado garantir a sua protecção“.

A Convenção estipula que as crianças têm o direito a ser 

protegidas. A protecção é assim vital para a sua sobrevivência e 

desenvolvimento. 

A pobreza e a falta de opções são muitas vezes as causas 

subjacentes que empurram as crianças para a ausência de 

alternativas. A ruptura dos sistemas familiares tradicionais e os 

conflitos conjugais, o desemprego, as dependências... não tem fim 

o elenco dos motivos que levam as famílias a abandonar, rejeitar 

ou maltratar as crianças. A migração e a urbanização em grande 

escala têm vindo a pô-las em risco. 

As situações como as da Catarina e da Joana deixam-nos a todos 

num estado de Incredibilidade, de Impotência e de Revolta… por 

isso temos que encontrar o caminho que possa dar-nos maior 

confiança e possa dar maior protecção às nossas crianças.

O apoio às famílias pode e deve ser continuado, estimulado e o entendimento do primado da sociedade civil sobre o 
garantido. Agir localmente na intervenção primária, na Estado no apoio à Criança; 
resolução dos pequenos conflitos, na preparação para a a nuclearidade das IPSS e das Misericórdias na acção 
parentalidade e na avaliação dos perigos, permanece na social em favor das crianças; 
ordem do dia. a mudança da tradicional e danosa postura depositária 

institucional de crianças para a intervenção precoce e 
Co-responsabilizar todos os “mais próximos”, investir na devolutora da criança à sua ou a outra família (adopção).
criança e na sua família como núcleo fundamental da 
Sociedade, agir de forma não intrusiva mas protectora, são Na intervenção junto das crianças, como nas alterações 
atitudes que enquadram uma função difícil para que nem relativas às regras que enquadram a sua protecção, temos de 
todos estaremos preparados. ser cautelosos. Não podemos sujeitar as nossas crianças a 

riscos desnecessários, com decisões abruptas e mal pensadas.
Ao contrário da visão mais facilitista, nem tudo depende de 
uma alteração legislativa. É evidente que  todas as crianças Uma última palavra que é um repto aos meios de comunicação 
têm direito a um projecto de vida, que priorize sempre que que  têm um papel essencial a desempenhar na sensibilização 
possível a sua inserção familiar e sempre a sua inserção social. a respeito da situação das crianças e dos problemas que elas 
Há que explorar todas as alternativas que garantam às enfrentam. De forma promotora e não redutora. Com 
crianças uma infância de qualidade e de afectos. afirmação e não com destruição.

O actual enquadramento normativo deverá ser reavaliado nos Os media devem representar um papel mais activo na 
aspectos mais controversos da sua aplicação, em particular os informação às crianças, às famílias e ao público em geral, 
que se referem às fronteiras de intervenção e ao papel que sobre as iniciativas para proteger e promover os direitos das 
cabe às instituições sociais e judiciárias. Esta questão que no crianças. 
futuro será melhor esclarecida, terá presente o superior 
interesse dos mais pequenos, envolverá outros sectores Resta-me reiterar o meu profundo empenho na promoção de 
governamentais e a sua análise está já em curso. todas as medidas e esforços, na defesa intransigente das 

crianças e dos jovens, em especial daqueles que por razões que 
Gostaria de retomar as Grandes Opções do Plano em que se os ultrapassam se encontram em perigo.
assume como prioridade criar condições no sentido de afirmar:

o primado do direito na problemática da criança em risco, Por tudo isto as CRIANÇAS, mais do que deverem estar no 
vitimada ou sem família; coração das políticas e das acções, devem começar por estar 

bem dentro do coração de cada um de nós!

& 

& 

& 

& 

Olhar as crianças e o seu mundo é 

também assumir que vivemos num 

planeta onde um número 

considerável de crianças vive sem 

apoio dos pais sendo assim 

necessário adoptar medidas 

especiais para apoiar essas 

crianças, as instituições e os 

serviços que delas cuidam, bem 

como fomentar e fortalecer a 

capacidade da criança de se 

proteger.

(...)“Por tudo isto as CRIANÇAS, 
mais do que deverem estar no coração das políticas 
e das acções, devem começar por estar bem dentro 
do coração de cada um de nós!“.

Fernando Negrão
Ministro da Segurança Social, da Família e da Criança
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Intervenção Precoce 
no Distrito de Portalegre

Pela Equipa de Coordenação 
Distrital do Projecto:

Conceição Lopes Luís Portilheiro Maria do Céu Novaz 
- Educadora Especializada da - Psicólogo do Centro Distrital - Médica Pediatra da Administração 
Direcção Regional de de Segurança Social de Portalegre Regional de Saúde  do Alentejo 
Educação do Alentejo - Sub-Região de Saúde de Portalegre

Em 2001, o Projecto de 

Intervenção Precoce do Dis-

trito de Portalegre (PIP), 

com a disponibilidade dos 

serviços integrantes e com 

a (re)definição da Equipa 

de Coordenação Distrital, 

recebeu nova dinâmica e 

capacidade de intervenção 

social, junto de crianças 

com deficiência ou em 

risco de atraso grave do 

desenvolvimento e suas 

famílias.

Desta forma, neste distrito, caracterizado ciência motora, 32 deficit cognitivo, 16 

pela carência de recursos técnicos especi- problemas de saúde física, 71 problemas 

alizados, numa lógica de acção local, com de comunicação e linguagem, 35 proble-

uma actuação de natureza comunitária, mas emocionais/personalidade, 12 multi-

desinstitucionalizada, estruturada e deficiência, 28 risco de atraso grave do 

assente em programas individualizados, desenvolvimento e 4 um diagnóstico 

com uma intervenção centrada na família inconclusivo.

e numa perspectiva preventiva e reabilita-

tiva, no contexto natural de vida das crian- Nas EID, com a divulgação do PIP, junto 

ças/famílias, o PIP surgiu como uma res- das comunidades locais, técnicos de servi-

posta social capaz de potenciar e promo- ço social, médicos e educadores, tendo 

ver a optimização de recursos huma- como objectivo promover as capacidades 

nos/financeiros locais e evitar a desloca- e competências das próprias crian-

ção de crianças/famílias para os grandes ças/famílias para correcta minimização 

centros urbanos, prestadores de serviços dos seus problemas, cabe ao responsável 

técnicos especializados. de caso, com recurso à articulação entre 

as próprias crianças/famílias, os serviços 

Assim, atingindo os 15 concelhos, no Dis- locais e os técnicos, procurar respostas 

trito de Portalegre, existem, 3 acordos de sociais abrangedoras, com impacto ime-

cooperação atípicos, celebrados entre a diato na dinâmica familiar e no conheci-

ARS - Sub-Região de Saúde de Portalegre, mento, compreensão e aceitação dos pro-

o CDSS de Portalegre, e a DREAlentejo, blemas das crianças atendidas.

com a APPACDM de Elvas, APPACDM de 

Portalegre e o CRIPS de Ponte de Sôr. Nesta perspectiva, no diagnóstico e na 

avaliação do quadro problema das crian-

Em Portalegre, são, também, subscrito- ças/famílias sinalizadas, procurando evi-

res, a Câmara Municipal de Portalegre e o tar-se a invasão do espaço familiar, por 

Hospital Dr. José Maria Grande. E, em diferentes técnicos e serviços, o responsá-

Elvas, o Hospital de Santa Luzia. vel de caso, envolve-se no estudo das 

potencialidades das crianças/famílias e 

dos serviços com responsabilidades e com-Em 2003, das 222 crianças atendidas, 

petências directas junto das mesmas.pelas Equipas de Intervenção Directa 

(EID): 4 revelavam problemas de deficiên-

cia visual, 7 deficiência auditiva, 13 defi-

Particularmente, talvez, o caso mais ança, através do responsável de caso, as rado a colocação de uma educadora de 

paradigmático e ilustrativo, da interven- respostas, adequadas e essenciais à pro- apoio junto da mesma.

ção social permitida pelo PIP, seja aquele moção da qualidade de vida do conjunto Neste momento,  com a manutenção 

que, em Outubro de 2001, foi sinaliza- familiar, foram encontradas no contexto das respostas, no seu contexto natural 

do, à EID, através da própria Consulta de natural da criança/família, através da de vida, a criança, agora, com 3 anos de 

Desenvolvimento, do Hospital Dr. José dinamização dos recursos locais. idade, mantém a Consulta de Desenvol-

Maria Grande, em Portalegre. vimento, em Portalegre, com recurso 

No início, com a intervenção da educa- exclusivo, aos hospitais centrais, para 

Tratava-se de uma criança, com 5-6 ção, conseguiu-se disponibilizar uma Consultas de Especialidade em Otorri-

meses de idade, com diagnóstico de educadora para acompanhamento nolaringologia e Oftalmologia. 

paralisia cerebral, exclusivamente, domiciliário. Depois, com a intervenção 

acompanhada por hospitais centrais, do CDSS de Portalegre, conseguiu-se o Paralelamente, mantém-se, ainda, na 

cuja mãe se encontrava, desde o térmi- financiamento de ajudas técnicas, creche local, perspectivando-se, no pró-

no da licença de maternidade, em situa- imprescindíveis ao desenvolvimento glo- ximo ano lectivo, a sua transferência, 

ção de baixa prolongada, por não ter bal da criança, facto que obrigou e impli- para o jardim de infância da rede públi-

com quem deixar o filho e desconhecer a cou a adaptação da residência familiar, ca, permitindo-lhe, deste modo, adquirir 

extensão do seu quadro clínico. para a qual, também, se conseguiu moti- novas condições de desenvolvimento glo-

var a própria junta de freguesia, a câma- bal.

Quando contactados, pela EID, ambos ra municipal e empresas locais.

os progenitores, desejosos de conhecer e Neste caso, com a intervenção do PIP, 

compreender a complexidade do proble- Paralelamente, enquanto se procedia à para além das respostas facilitadas à cri-

ma de saúde da criança, demonstraram adaptação da habitação e se estimula- ança, conseguiu-se recuperar a activida-

acuidade e disponibilidade afectiva para vam as capacidades e competências de laboral da mãe e a regular dinâmica 

participar na educação e na prestação parentais, a família mantinha a necessi- social do agregado familiar. E, ainda, 

de cuidados básicos ao filho, envolven- dade premente de uma resposta educa- não menos importante, conseguiu-se a 

do-se directamente com técnicos e servi- tiva para enquadramento do filho e dis- sensibilização da comunidade local, 

ços, na definição das possíveis estratégi- ponibilidade para a retoma da activida- para a compreensão da problemática da 

as de actuação. de profissional da mãe. Para tal, a EID, deficiência e das necessidades educati-

através de acções de sensibiliza- vas especiais que alguns indivíduos, por 

Da conjugação de esforço, apesar, da ção/formação, conseguiu garantir a serem diferentes, demonstram no seu 

residência familiar distar 68 km, da sede inclusão da criança, numa creche local, quotidiano.

da EID, para satisfação dos pais da cri- tendo, para o efeito, a educação assegu-

Intervenção Precoce
Distrito de Portalegre
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Equipa de Menores do 
Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra

Encontro Temático sobre 
Crianças e Jovens em Risco

A Equipa de Menores e Família do 

Centro Distrital de Solidariedade e 

Segurança Social de Coimbra previu 

no seu plano de actividades um 

conjunto de acções que visam levar 

a cabo o aprofundamento técnico e 

metodológico no sentido de 

melhorar o suporte à intervenção no 

âmbito das competências que lhe 

estão atribuídas por lei nesta área.

Considerámos como objectivos:

3.Estabelecer um suporte técnico e teórico que permita uma 
maior segurança na definição do projecto de vida dos menores;

4.Fomentar e consolidar a articulação interinstitucional.

Para a concretização dos objectivos propostos, foi efectuada num 
primeiro momento a apresentação da equipa e do trabalho que 
tem vindo a ser desenvolvido na Área de Menores e Família.

A primeira destas acções realizou-se no dia 28 de Maio de 2004, 

entre as 14h e as 18h30, no Hotel D. Inês, em Coimbra, e 

destinou-se a um grupo de técnicos da Segurança Social (Área 

de Menores e Família) e Técnicos dos equipamentos que 

acolhem menores em risco ( CAT e Lares) do distrito de Coimbra, 

num total de 50 pessoas.

Esta Acção contou ainda com a presença de um painel de 
convidados representando diferentes saberes e experiências 
profissionais, afectos a áreas como a Magistratura, Medicina, 
Psicologia, Sociologia e Serviço Social.

1.Divulgar/informar sobre os procedimentos e metodologias de 
acção da Equipa de Menores e Família;

2. Aferir conceitos e estratégias na acção que abranjam todos os 
intervenientes nesta área;

funcionamento, bem como o acompanhamento das medidas 
de Promoção e Protecção aplicadas pelo Tribunal;

- Importância da formação específica tanto para técnicos da 
Segurança-Social, como Magistrados e outros agentes que 
intervêm nesta matéria. A insuficiente preparação para lidar 
com estas problemáticas, por vezes reflecte-se numa manifes-
ta falta de sensibilidade e competência técnica para análise e 
intervenção eficaz nestas situações.

- Verifica-se uma progressiva e significativa disponibilidade 
para a discussão de respostas face às situações problema, (tal 
como foi demonstrado com a presença da quase totalidade 
dos magistrados do Tribunal de Família e Menores de Coimbra 
neste encontro) por parte de alguns magistrados dos TFM`s, 
considerando-se muito pertinente que esta prática possa ser 

Num segundo momento, foi privilegiada a discussão sobre a extensiva aos demais Tribunais e Magistrados.
problemática dos Menores em Risco tendo por base casos prá-
ticos que visavam a abordagem de 2 grandes temas: - A resposta do Estado e entidades privadas com competência 

em matéria de Infância e Juventude, são ainda, muitas vezes, 
- A Definição do Projecto de Vida / Medidas de Promoção e Pro- incipientes na salvaguarda do interesse superior dos Menores. 
tecção -  O papel dos diferentes intervenientes ( CAT, Lares, Tri- Constata-se a falta de informação e sensibilidade para a pro-
bunal, Segurança- Social); blemática do Abuso Sexual, verificando-se, frequentemente 

que uma avaliação e diagnóstico pouco cuidados conduzem 
- O Abuso sexual - A complexidade da Problemática - da com- quase inevitavelmente a intervenções precipitadas, não garan-
preensão aos procedimentos. tindo, deste modo, a segurança e protecção dos menores.

Resultante da discussão dos casos apresentados, e da reflexão Parece-nos pois de sublinhar, como conclusão deste I Encontro 
conjunta podemos destacar como principais conclusões: Temático, a extrema importância do estabelecimento de par-

cerias funcionais a que corresponda um diálogo interdiscipli-
- A importância do reforço da articulação inter-serviços e a des- nar e inter-institucional, no sentido de promover dinâmicas de 
burocratização de procedimentos que contribuirá para uma mudança, reforçando, deste modo, um ambiente de respeito 
visão global e sistémica abrangendo a realidade como um todo institucional recíproco, com o reconhecimento de estatutos 
e não de forma parcelar e fragmentada, o que permitirá uma diferentes, para que a interacção possa ser verdadeiramente 
melhor análise das situações e como tal definir uma interven- complementar e positiva. Acreditamos que só assim podere-
ção mais eficaz. mos fazer mais e melhor, e nesta lógica de estreita colabora-

ção, contribuir para o reconhecimento de uma cidadania de 
- Necessidade de optimização e afectação de recursos, face à pleno direito às Crianças e Jovens, assegurando a efectivação 
situação deficitária no que respeita ao rácio n.ºde casos /técni- dos direitos que lhes são consignados pela Lei e pelas Conven-
co . ções em vigor que a elas se aplicam.

- Constatação de que há um insuficiente acompanhamento, O II Encontro temático está previsto para Setembro e estará 
controle e fiscalização por parte da Segurança Social relativa- subordinado ao tema da Adopção.
mente aos Lares e CAT's , por forma a garantir o seu adequado 

AmasEquip. Infância/Juventude
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Projectos Ser Criança     9
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Nº Amas                       31

Nº Crianças                124

Nº Equipamentos           261
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Creche                          100
J. Infância                       87
ATL (1º 2º 3º Ciclo)       207

Lar*                                17
CAT*                                7
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EMAT  Ac. Familiar Adopção  Total Menores

 
883

 
189

 
60

 
Acompanhados

 com 

Processo

Promoção
e Protecção   

167 Nº Fam. candidata 
avaliadas

Nº Fam. candidata 
em avaliação

Nº Proc., Pré-adopçãoNº Proc. Act.

Nº Famílias

Nº Proc. Act.

 

68

    

 

75

 Menor por faixa 
etária

 

Menor por faixa 
etária

Menor por faixa 
etária

   

1132

0-6 309 0-7 55 0-3 23

7-12 247 8-15 105 4-6 17

>13 327 16-22 * 29 >7 20

Dados reportados a Março de 2004
* Uma das jovens acolhida é estudante e encontra-se enquadrada ao abrigo do 
disposto no artigo 4º do DL nº 190/92, de 3 de Setembro

Dados reportados a Março de 2004
*Estes equipamentos são acompanhados por uma equipa multidisciplinar, 
integrando elementos das várias equipas da Área de Menores e Família deste 
Centro Distrital.
(+) Projectos com estrutura de coordenação Regional.
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Carlos Peixoto 
Comissão Protecção de Crianças e Jovens de Penafiel

As crianças e jovens maltratados são 

um sério problema social e de saúde 

em todo o mundo (Zeanah, 2001). 

Nestes últimos anos, a investigação 

tem demonstrado que a vitimização 

infantil, em especial os maus tratos 

intrafamiliares, leva a consequências 

a curto e longo prazo no que concer-

ne ao desenvolvimento emocional, 

interpessoal e a problemas no com-

portamento da criança (Widom, 

2000). 

Este facto está presente, praticamente, desde que os maus tratos 
a crianças surgiram inicialmente com o "the battered child" asso-
ciado ao abuso físico, geralmente provocado pelos pais ou seus 
substitutos (1962; in Berger 2003). 

Actualmente, existem quatro categorias gerais: (1) mau trato físi-
co, (2) mau trato psicológico, (3) negligência e (4) abuso sexual 
(Rogers, Hevey & Ash, 1989). Para além destas categorias, a 
duração, a frequência, intensidade, as circunstâncias espaciais e 
temporais são reconhecidas como importantes factores no estu-
do das consequências dos maus tratos. No entanto, uma nova 
especificidade tem surgido nos estudos dos maus tratos, isto é, a 
co-ocorrência de diferentes formas de abuso. Historicamente, a 
literatura tem sido segmentada, tendendo os investigadores a 
focar a sua atenção em tipos particulares de abuso; por outras 
palavras, tendem a analisar um tipo de abuso isoladamente. 

Recentemente, começa-se a explorar a co-existência de diferen-
tes formas de maus tratos (Clemmons, DiLillo, Martinez, DeGue 
& Jeffcott, 2003). A co-existência de diferentes formas de abuso, 
as quais se designam por múltiplos maus tratos, surge porque, 
diversa investigação científica tem sugerido que uma criança que 
experiencia um tipo único de abuso, está em elevado risco para 
sofrer outras formas de abuso, defendendo os autores que os múl-
tiplos maus tratos são frequentes (Higgins & McCabe, 2001). Em 
Portugal, num estudo com 104 crianças maltratadas, verificou-se 
que a grande maioria associava dois ou mais tipos de maus tratos 
(Canha, 2003). 

Estudos iniciais nesta matéria sugerem que as crianças vítimas de 
múltiplos maus tratos podem estar vulneráveis a elevados riscos 
de sintomatologia a curto e a longo prazo, em comparação com 
aqueles que nunca foram vítimas de tal experiência (Clemmons, 
et al., 2003). 

O presente estudo, recorrendo a um planeamento quasi-
experimental, utiliza uma amostra quer de um serviço de protec-
ção de crianças - grupo em análise  (N=20), quer de uma amos-
tra de escolas do ensino básico - grupo controlo (N=20) e exami-
na quais as consequências psicossociais a curto prazo dos múlti-
plos maus tratos (combinação de mau trato físico, mau trato psi-
cológico e negligência) nas crianças entre os 6 e os 12 anos. 

Espera-se que, os efeitos a curto prazo dos múltiplos maus tra- ciência tem a certeza é que as consequências dos maus tratos 
tos, estejam associados a maiores dificuldades internalizado- são devastadoras. Neste sentido, importa ainda salientar que 
ras (depressão, ansiedade e isolamento) e externalizadoras nem todas as crianças vítimas de maus tratos desenvolvem tais 
(comportamento hiperactivo, agressão e comportamento anti- problemas de nível intrapessoal e interpessoal, é necessário 
social) nas vítimas, comparativamente àqueles que nunca atender a uma multiplicidade de factores, nomeadamente, a 
sofreram tais abusos (Clemmons et al., 2003). Relativamente a interacção de factores de risco e factores de protecção (Morei-
estes dois grupos, pretende-se, também, observar como as cri- ra, 2001).
anças reagem ao stress e à violência a partir da análise de uma 
técnica projectiva. Numa última hipótese, espera-se observar 
que as crianças vítimas de múltiplos maus tratos do género 

Araújo, M.S.; Gonçalves, M. & Teixeira, M.J.(1995). Entrevista clínica feminino evidenciem maiores problemas internalizadores, ao 
semi-estruturada para crianças e adolescentes (6-18 anos). Braga: Uni-passo que as crianças vítimas de múltiplos maus tratos do géne-
versidade Minho. 
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Perfil do Assinante 
e Avaliação 
da Revista Pretextos

Este artigo pretende dar 

conta dos resultados 

obtidos com a aplicação 

de um inquérito a uma 

amostra representativa 

dos assinantes da Revista 

Pretextos. A aplicação 

deste instrumento visou, 

por um lado, caracterizar 

o perfil dos assinantes da 

Pretextos e, por outro, 

sondar a sua opinião 

quanto à colocação da 

Revista no circuito 

comercial. 

O Perfil do Assinante

Conhecimento da Pretextos: o acesso privilegiado no local de trabalho

Avaliação da Pretextos e propostas de melhoria

Maioritariamente os assinantes da Pretextos inquiridos são instituições (57,4%), sendo 
os restantes particulares. Trata-se de um público essencialmente feminino (79%) e 
jovem (65% tem menos de 41 anos), detentor de um curso médio ou superior (89%) e 
pertencente ao grupo profissional de Especialistas das Profissões Intelectuais e 
Científicas (68%). 

Embora a área de formação principal dos assinantes da Pretextos seja a das ciências 
sociais e humanas (80%) - sendo dominante a formação em serviço social - a revista 
chega e interessa também a indivíduos de outras áreas disciplinares, como a medicina, 
enfermagem, engenharia, secretariado. 

A maioria dos assinantes teve conhecimento da Pretextos no local de trabalho (63%), 
facto que se relacionará com a predominância das assinaturas institucionais. Outros 
assinantes tiveram pela primeira vez acesso à revista, através de amigos/colegas de 
trabalho (19%) ou de bibliotecas/centro de recursos (11%). 

Dos 14 números da Revista Pretextos editados até à data da aplicação do questionário, 
verifica-se que a maioria dos assinantes tinha já consultado mais de metade dos 
números (76%). De destacar que 40% dos assinantes consultaram todos os números 
editados, o que demonstra o elevado interesse suscitado pela Pretextos.  

Os assinantes da Pretextos foram convidados a avaliar vários aspectos da revista, desde 
o interesse das várias rubricas (entrevistas, notícias, legislação bibliografias temáticas, 
novidades editoriais), até à apresentação gráfica, passando pelo interesse e actualidade 
dos temas seleccionados.

A Pretextos, globalmente, mereceu uma avaliação positiva pela maioria dos assinantes. 
À excepção da profundidade dos temas seleccionados, todos os restantes items 
revelaram uma apreciação positiva ou muito positiva. 

custo ou, no caso das assinaturas institucionais, a sua continui-
dade depender de autorização superior.   

Face às justificações apresentadas para a não continuidade da 
assinatura ou para a avaliação mais negativa relativamente à 
passagem da Pretextos ao circuito comercial, registaram-se 
diversos tipos de respostas. 
Por um lado, um grupo de respostas que apela à assinatura gra-
tuita ou a custos reduzidos para determinadas categorias de 
potenciais leitores. Por outro lado, existe outro grupo de res-
postas que aponta para a não compatibilização da Pretextos 
com o circuito comercial, por ser uma revista muito específica. 
Outras respostas revelam alguma ambivalência entre os bene-
fícios da possibilidade desta publicação chegar a um público 
mais alargado e os constrangimentos económicos no acesso à 
revista por parte de alguns interessados ou actuais assinantes, 
nomeadamente os estudantes.

Relativamente ao preço considerado mais adequado para uma 
assinatura mensal com 4 números, o escalão até aos 10 € foi o 
que reuniu um maior consenso (63%), ao passo que são ape-
nas 21% os inquiridos que consideram adequado pagar uma Quando questionados sobre aspectos previamente identifica-
assinatura anual a um custo de mais de 10€.dos que poderiam ser melhorados, cerca de metade dos inqui-

ridos (53%) gostariam que os temas abordados  tivessem um 
Face à informação recolhida é possível reforçar a:maior grau de profundidade.  

-Manutenção da edição da Pretextos, como instrumento de 
divulgação de informação nas áreas de intervenção social. 
Não é, no entanto, de descurar a hipótese de alargamento a 
outros temas específicos, como as problemáticas emergentes 
(imigrantes, toxicodependência, HIV/Sida); emprego e forma-
ção profissional na óptica da economia social (empresas de 
inserção); habitação social, etc., através do recurso a colabora-
ções externas, nomeadamente de peritos e organismos que 
mais directamente se debruçam sobre estas temáticas. 

-Manutenção das rubricas que estruturam a Pretextos (artigos, 
reportagem, notícias, tome-nota de bibliografias, sites e novi-
dades editoriais, ecos), embora possam ser incluídas novas 
rubricas, tal como foram sugeridas, como "correio do leitor" e 
"artigos de opinião" que poderiam enriquecer o seu conteúdo. 

Importa ainda ressaltar uma ideia subjacente aos dados reco-
lhidos, traduzida numa avaliação menos positiva quanto à pro-
fundidade dos artigos e na sugestão de se incluir artigos mais 

Perante o cenário de alargar a Revista Pretextos ao circuito "científicos" e "recensões de estudos académicos". Convém 
comercial, e consequentemente, vir a aumentar o seu universo nesta matéria situar os objectivos da Pretextos que pretende 
de assinantes, constatou-se que 88% dos inquiridos considera constituir-se como um veículo de divulgação de informação "le-
esta opção positiva ou muito positiva. ve", que procura dar a conhecer experiências/boas práticas 

levadas a cabo pelos interventores directos e, simultaneamen-
Apesar da grande maioria dos assinantes fazer uma avaliação te dar a conhecer o enquadramento de medidas e programas 
globalmente positiva da passagem da Pretextos ao circuito que ao nível central se vão desenvolvendo e gerindo. Embora 
comercial, nem todos continuariam a ser assinantes. São 56% sem um "cariz" eminentemente científico e académico tem a 
os inquiridos que assumem manter a assinatura, enquanto que Pretextos contado com artigos de reflexão sobre as diferentes 
12% não expressaram a sua opinião. Estas não respostas pode- áreas que abrange.
rão depender de várias situações, como por exemplo do seu 

Passagem da Pretextos ao Circuito Comercial

Figura 1 Avaliação da Pretextos pelos seus assinantes (%)
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http://www.hreoc.gov.au/human_rights/chil
dren/

 
Boes.Org - Children's Rights Across de 
World  
http://boes.org/justice.html UNICEF - Innocenti Research Centre 

(Itália)
 http://www.unicef-icdc.org/

 

Children's Rights (EUA)
http://www.childrensrights.org/
 

Office de la Naissance et de l'Enfance 
(Bélgica)
http://www.one.be/

United Nations High Commissioner for 
Human Rights - Children's Rights
http://www.unhchr.ch/html/menu2/isschild.
htm  

Child Watch International Research 
 Network (Sede - Noruega)

http://www.childwatch.uio.no/

 

Human Rights Watch - Children's Rights 
(Sede - EUA)
http://hrw.org/children/

Child Rights Information Network (Sede - 
Reino Unido)
http://www.crin.org/

 

1 Relatório de Avaliação da Actividade No capítulo 1, a integração é definida 
das CLA no ano de 2002. Lisboa : como o conjunto de processos de 
ISSS, 2003 reconstrução da ordem social, tanto 

no plano interactivo como no plano sis-
O Relatório de Avaliação da Activida- témico. No capítulo 2, discutem-se as 
de das Comissões Locais de Acompa- explicações clássicas sobre a constitui-
nhamento do Rendimento Mínimo ção dos fluxos migratórios e a integra-
relativo ao ano de 2002 que aqui se ção dos migrantes nas sociedades de 
apresenta marca um ciclo de avalia- destino, redefinindo-se os conceitos 
ção anual desencadeada ao abrigo do de assimilação e de etnicização 
n.º 11 do Art.º 11º do Decreto-Lei n.º enquanto modalidades de integração. 
164-A/97, que regulamenta o proces- No capítulo 3, caracterizam-se as dinâ-
so de constituição e funcionamento micas da imigração em Portugal na 
das CLA. Este ciclo fecha-se com a segunda metade do século XX. O capí-
entrada em vigor da Lei n.º 13/2003, tulo 4 é um estudo sobre a integração 
de 21 de Maio que revoga o Rendi- dos portugueses repatriados das coló-
mento Mínimo Garantido e cria o Ren- nias durante a descolonização. 
dimento Social de Inserção.

1 AFONSO, Ana Isabel, BRANCO, 
1 PAIS, José Machado, CABRAL, Jorge Freitas, (org.), Retóricas sem 
Manuel Villaverde, coord, Condutas fronteiras. Oeiras : Celta, 2003. 1º v.: 
de risco, práticas culturais e atitudes Mobilidades. 2º v.: Violências.
perante o corpo: resultados de um 
inquérito aos jovens portugueses em Nesta colecção publicam-se os textos 
2000. Oeiras : Celta, 2003 das comunicações ao II Encontro de 

Antropólogos Ibéricos, realizado em 
Considerando os resultados de um Évora, de 18 a 21 de Setembro de 
inquérito representativo dos jovens por- 2002.
tugueses entre 15 e 29 anos, esta No primeiro volume os textos das 
publicação contempla quatro grandes comunicações são centrados no fenó-
temas: as trajectórias sociais juvenis, meno das mobilidades. O leque temá-
as condutas de risco dos jovens, as tico vai dos estudos ciganos à política 
suas práticas culturais e lazeres, bem de cultura, à cultura da memória ou às 
como as atitudes que têm perante o autobiografias. No segundo volume 
corpo. publicam-se os textos das comunica-

ções centradas no fenómeno das vio-
1 CARVALHO, Maria João Leote de, lências. O leque temático vai da ciga-
Entre as malhas do desvio: jovens, nologia ao terrorismo, à cultura da 
espaços, trajectórias e delinquências. memória e à motorização.
Oeiras : Celta, 2003

1 CRUZ, Ana Isabel,(coord.), 
Remetendo para a fase de transição FONTES, Fernando, CARVALHO, 
entre dois quadros jurídicos claramen- Maria Leonor, Avaliação da satisfação 
te diferenciados, a Organização Tute- das famílias apoiadas pelo PIIP: resul-
lar de Menores e a Lei Tutelar Educati- tados da aplicação da escala ESFIP. Lis-
va, neste livro procura traçar-se um boa : SNRIPD, 2003. (Livros SNR Nº 
retrato sociográfico aprofundado 21).
sobre o universo de jovens internados 
por decisão judicial nos colégios do O Projecto Integrado de Intervenção 
Instituto de Reinserção Social nos últi- Precoce (PIIP) do distrito de Coimbra é 
mos quatro meses de vigência da um projecto de investigação promovi-
OTM (1 de Setembro e 31 de Dezem- do pela Associação Nacional de Inter-
bro de 2000) tendo por principal venção Precoce (ANIP) e financiado 
objectivo conhecer a natureza e direc- pelo Programa Ser Criança com o con-
ção das suas trajectórias de vida em tributo de um vasto conjunto de parce-
período anterior à primeira colocação iros. Esta investigação, inserida numa 
em colégio. avaliação mais ampla a nível europeu, 

teve por objectivo analisar o grau de 
1 PIRES, Rui Pena, Migrações e inte- satisfação das famílias apoiadas pelo 
gração: teoria e aplicações à socieda- PIIP. Para isso foi utilizada uma escala 
de portuguesa. Oeiras : Celta, 2003. de satisfação das famílias em inter-

venção precoce (ESFIP), desenvolvida 
Neste livro o autor elabora um modelo pelo Grupo Eurlyaid - Grupo Europeu 
analítico dos processos de integração para a Intervenção Precoce -, traduzi-
na imigração, seguindo-se a aplica- da e  adaptada à  r ea l idade 
ção ao caso português. local/nacional.

Alexandra César
CRC - ISS, I.P.

Alexandra César
CRC - ISS, I.P.



COMEMORAÇÕES DO 15ª ANIVERSÁRIO DA 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

O Ministério da Segurança Soci-
al, da Família e da Criança e a 
Comissão Nacional de Protec-
ção das Crianças e Jovens em 
Risco assinalaram no passado 
dia 22 de Novembro, no Forum 
Lisboa, o 15º aniversário da Con-
venção Sobre os Direitos da Cri-
ança.

As comemorações  tiveram início, da parte da 
manhã, com um encontro subordinado ao tema O 
Direito à Participação e  continuaram durante a 
tarde com  um espectáculo que integrou vários gru-
pos infantins, o Coro da Casa Pia de Lisboa e uma 
ópera interactiva, «O Achamento do Brasil», que con-
vidou as cerca de 700 crianças presentes  à participa-
ção, no espectáculo.

Esta iniciativa, cujo encerramento foi presidido pela 
Ministra da Educação, Prof. Doutora Maria do 
Carmo Seabra, contou com o apoio do Instituto da 
Segurança Social, I.P e da Câmara Municipal de Lis-
boa. Durante a manhã, o painel temático «A Con-
venção e a consagração de novos direitos - o Direito à 
Participação», presidido pela Vogal do Conselho 
Directivo do ISS, I.P. e composto por especialistas de 
várias áreas do conhecimento, lançou o desafio aos 
cerca de 400 participantes para o debate sobre a ino-
vação na aplicação dos direitos e o cumprimento real 
e efectivo do texto da Convenção sobre os Direitos da 
Criança.

A referida Convenção representa a Carta Magna 
para as crianças de todo o mundo. Assinada em 20 
de Novembro de 1989, e ratificada,  até hoje, por 
192 países, tornou-se no instrumento de direitos 
humanos mais aceite na história universal.
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PROJECTO SEMEAR PARA (A)COLHER

EXPOSIÇÃO PELO 10º ANIVERSÁRIO 
DO ANO INTERNACIONAL DA 
FAMÍLIA

P R I M E I R A S  J O R N A D A S  D E  
REFLEXÃO DO DISTRITO DE 

"BANCOS DE VOLUNTARIADO - BRAGANÇA
ENCONTRO  LOCAL  DE  VONTADES"

EMPRÉSTIMO DE PUBLICAÇÕES 
AOS COLABORADORES INTERNOS 
DO ISS, I.P. E INTER BIBLIOTECAS

lho, 5 - R/C ou na sua impossibilidade será- Algumas IPSS programaram já com a O Centro de Recursos em Conhecimento 
(ão) remetida(s) por correio para a mora- CDLCS sessões de esclarecimento para (CRC) preparou uma Exposição subordi-
da que for indicada. todos os seus funcionários, abrangendo nada à temática da família encontrando-

também outras Instituições do mesmo se organizada em sub-áreas: Infância e 
Concelho.     Juventude, Demografia e Envelhecimen-

to, Trabalho e Qualidade de Vida. Esta ini-
ciativa, que disponibiliza aos visitantes 
documentação diversificada, incluindo 
um Catálogo de Sites e um Boletim de 
Legislação, enquadra-se na comemora- Promover local-
ção do 10º Aniversário do Ano Internaci- mente o Volun-
onal da Família (1994-2004) cujo lema é tariado; divulgar O CDSS de Bragança, em parceria com a "Família a mais pequena democracia no os Bancos já exis-Sub-Região de Saúde e Comissão Distrital coração da sociedade". tentes, como de Luta Contra a Sida (CDLCS), realizou 
A Exposição que decorrerá até ao final boas práticas a no passado dia 25 de Junho, no Auditório 
do ano 2004 pode ser visitada nos dias seguir; uniformi-do Nerba, as 1ªs Jornadas sob o Tema: 
úteis, das 9h30m às 18h00m, nas insta- zar procedimen-"HIV - QUE APOIOS?".
lações do CRC, sitas na Rua Castilho n.º tos e lançar a semente para uma rede arti-
5, em Lisboa. culada de informação que permita o apu-

Participaram neste evento pessoal dirigen-
ramento nacional de dados estatísticos 

te, técnicos e não técnicos das Instituições 
sobre estas iniciativas, foram estas as pre-

de Solidariedade de Segurança Social do 
missas base que nortearam o seminário 

Distrito, Directores dos Centros de Saúde e 
"Bancos de Voluntariado - Encontro Local 

Pessoal de Enfermagem, responsáveis 
de Vontades", organizado pelo Instituto da 

pela prevenção desta problemática nos 12 
Segurança Social, I.P. e presidido pela ex-Com efectuar um pedido de empréstimo Concelhos.
Secretária de Estado da Segurança Social, de publicações ao CRC do ISSS? Os principais objectivos foram: Dra.Teresa Vasconcelos Caeiro. No Através da formalização do pedido ao -Sensibilizar as IPSS para esta problemáti- Encontro, realizado no passado dia 31 de CRC, via fax:  21- 3184960 ou e-mail: ca, dada a preocupante estigmatização Maio, no Fórum Lisboa, e que contou com ISSS-CRC@seg-social.pt, com a indica- em relação a estes utentes e suas famílias. a presença de variados agentes sociais - ção dos seguintes dados: -Contribuir para promover conhecimentos Autarcas, Dirigentes Ministeriais, Gover-

- nome completo da temática HIV/Sida, de modo a poder nadores Civis, Parceiros Sociais e ONG - 
- morada/telefone/nº de fax/e-mail desdramatizar o ser seropositivo e porta- foram apresentadas duas realidades dis-
-serviço a que pertence/cargo que ocu- dor da doença, combatendo o estigma e a tintas de Bancos de Voluntariado: o de Lis-
pa/formação. discriminação. boa (por Rosa Maria Sampaio - Directora 
O empréstimo não pode exceder as 5 -Dar a conhecer as boas práticas e propor- do Dep. de Acção Social da C.M. da capi-
publicações por pedido e tem a duração cionar pequenas reflexões, sobre expe- tal) e o Projecto Solidário, de Idanha-a-
8 dias, renovável até ao limite de 16, riências já vivenciadas por algumas Institu- Nova (por Ana Pires Marques, colabora-
mediante a formalização do pedido de ições do Distrito. dora da C.M. desta localidade da Cova da 
renovação. Embora ainda não se tivesse efectuado a Beira).   
A(s) publicação(ões) solicitada(s) deve- avaliação do evento os resultados obtidos 
rão ser levantadas no CRC na Rua Casti- superaram as expectativas.

CRC

Rede de Centros de 
Recursos em Conhecimento

ISS, I.P.
LISBOA

os Direitos da Criança
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